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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
 
PORTARIA Nº 020/2021-GAPRE 
 

PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o in-
ciso VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal, 

     
RESOLVE: 

 
Art. 1° NOMEAR DURVAL PIRES JÚ-

NIOR, RG N° 039531052010-9 SSP-MA, CPF 
Nº 376.626.789-34, para exercer o Cargo Co-
missionado de DIRETOR DE ESPORTE, com 
estribo na Lei Municipal N° 058/2019, de-
vendo tal ato ser considerado a partir da pre-
sente data. 

Art.  2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 06 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
_________________________________ 
 
PORTARIA Nº 021/2021-GAPRE 

 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o in-
ciso VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
 
Art. 1° NOMEAR CÉSAR LUIS PIRES 

ERICEIRA, RG N° 0494531967 GEJUSPC-
MA, CPF Nº 460.370.793-87, para exercer o 
Cargo Comissionado de SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE MEIO AMBIENTE, com estribo 
na Lei Municipal N° 058/2019, devendo tal 
ato ser considerado a partir da presente data. 

Art.  2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 07 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2021. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

E GESTÃO FINANCEIRA - SEAGEF 
 

PORTARIA Nº 001/2021-SEAGEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA, 
DINI JAKSON MACHADO PRASERES no 
uso de suas atribuições legais:  

CONSIDERANDO o bom funcionamento 
dos órgãos municipais; 

CONSIDERANDO o trâmite do processo 
administrativo; 

CONSIDERANDO o maior controle de re-
ceitas municipais; 

CONSIDERANDO o controle do Setor Pú-
blico; 

CONSIDERANDO à transparência pú-
blica; 

RESOLVE: 
Art. 1°- Determinar que o Alvará de 2020 

tem validade até 26/02/2021. 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E GES-

TÃO FINANCEIRA, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 07 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2021. 

 
DINI JAKSON MACHADO PRASERES 

Secretário 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS - CCLC 
 

AVISO DE CANCELAMENTO.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

 
A Prefeitura Municipal de ARARI/MA, 

torna público para conhecimento dos interes-
sados o Cancelamento da licitação na mo-
dalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2020, do tipo Menor Preço (item) 
Objetivando a Eventual Contratação de 
Empresa para a Aquisição de Equipamen-
tos para implantação de Sistema de Pavimen-
tação e Recuperação de vias do Município de 
Arari – MA, conforme Plano de Trabalho de-
vidamente inserido e aprovado no SICOV, 
constante no processo administrativo nº 
59.580.001196/2019-37, que integra o 

presente instrumento independentemente de 
transcrição para atender as necessidades do 
Município de Arari - MA, publicada no Diário 
oficial da União (DOU), Diário oficial do Es-
tado (DOE), Diário oficial do Município de 
Arari - MA e Jornal de grande Circulação (Jor-
nal O Estado do Maranhão) nos dias 10 e 11 
de Dezembro de 2020. Outras informações 
serão obtidas na CCLC, no horário de 
08h00minh as 13h00minh, de segunda a 
sexta. Arari-MA, 31 de dezembro de 2020. 

 
Sílvia Regina dos Santos Cruz 

Presidente da CCLC 
 

 

 
arari.ma.gov.br/coronavírus 

 
Dentre as ações de enfrentamento 

do Coronavírus e da Covid-18 em Arari, 
o prefeito municipal estabeleceu medi-
das de proteção com vistas à prevenção 
do contágio e de combate à propagação 
e transmissão da COVID-19, infecção 
humana causada pelo Coronavírus 
(SARS-CoV-2) no Município de Arari- 
MA. As medidas atotadas constam no 
Decreto nº 002/2021, de 5 de janeiro de 
2021, publicado na edição do da 
mesma data.  
 

 

  

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
 

ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 
 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município 
Transparência Municipal - Licitações e Contratos - Legislação Municipal 

Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 
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